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ATA DA  SEGUNDA SESSÃO  ORDINÁRIA, DE 17  DE FEVEREIRO DE 
2020.   DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ.  Aos dezessete dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte, no prédio da Câmara Municipal, situado na 
Rua Martins Coelho, 96, onde funciona o Poder Legislativo, realizou-se a segunda 
sessão ordinária da Câmara Municipal de Juquiá. Pelo livro de presença verificou-
se o comparecimento dos seguintes vereadores. 01. ANTONIO XAVIER 
CAVALCANTE, 02. FABIANO APARECIDO TEIXEIRA, 03. FABIANO 
DOS SANTOS OLIVEIRA, 04. JOSÉ ANTONIO FREIRE, 05. JOSÉ 
MARIA LEMOS SOARES,  06. LÁZARO ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS, 
07. NAZEM JAZE, 08.  PABLO RODRIGO DA SILVA LARA, 09. 
ROBERTO DE SOUSA ALVES,     10. RONALDO DE OLIVEIRA 
MARCELINO, e 11. TADEU PEREIRA DO AMARAL.    Foi feita a 
LEITURA de um trecho DA BÍBLIA SAGRADA.  OFÍCIO N.º 02/2020   
INFORMATIVO DO LÍDER DO GOVERNO, que será o  Vereador Palhuca.    
INDICAÇÕES N.º S. 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010 E 
11/2020, que foram encaminhadas ao Senhor Prefeito.      
REQUERIMENTOS N.º S. 001, 002, 003, 004, 005, 006 E 007. Aprovados por 
unanimidade. Dando início aos trabalhos da sessão, o Senhor Presidente disse: 
Peço ao Primeiro Secretário que faça a leitura do    PROJETO DE LEI N.º 
02/2020, “Dispõe sobre o Serviço de Terraplanagem e/ou movimentação de terra e 
dá outras providências”. O Senhor Presidente encaminhou-os às Comissões 
Permanentes. Em seguida  foi lido o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 03/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020,  “Que altera a referência salarial 
dos cargos constantes na tabela de 01 a 05 do anexo VIII, da Lei Complementar n.º 
48/2010, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração da Prefeitura Municipal de Juquiá e dá outras providências”, O  
Líder do Governo Vereador Palhuca,   fez requerimento verbal   para  que o citado 
projeto fosse  dispensado do envio às Comissões Permanentes e incluso na Ordem 
do Dia. Foi aprovado o citado requerimento, por unanimidade.     Foi lido o 
PROJETO DE LEI N.º 05/2020, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020, “Proíbe a 
realização de queimadas no município de Juquiá, dispõe sobre os procedimentos de 
fiscalização e imposição de sanções administrativas, e dá outras providências”. 
Senhor Presidente encaminhou-os às Comissões Permanentes.  Foi lido o 
PROJETO DE LEI N.º 07/2020, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020, “Cria o  



 2 

Conselho Municipal de Segurança Pública – COMSEG  e o Fundo Municipal de 
Segurança – FUMSEG, e dá outras providências”. Senhor Presidente encaminhou-
os às Comissões Permanentes. Foi lido o PROJETO DE LEI Nº 08/2020, DE 13 
DE FEVEREIRO DE 2020. “Dispõe sobre a desafetação de área localizada no 
Bairro Vila dos Pássaros”. Foi encaminhado às Comissões Permanentes.   Nada 
havendo a tratar o Senhor Presidente   suspendeu simbolicamente a sessão e passou 
a pauta para a ORDEM DO DIA.  Em votação o PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.º 02 DE 28 DE JANEIRO DE 2020, “Dispõe sobre 
parcelamento do solo para chacreamento de sítios de recreio no município de 
Juquiá e dá outras providências”.   Foi aprovado por unanimidade. Após  o Senhor 
Presidente  solicitou que fossem lidos os pareceres favoráveis das Comissões de 
Justiça e Redação e de Economia, sobre  o PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.º 03/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020,  “Que 
altera a referência salarial dos cargos constantes na tabela de 01 a 05 do anexo 
VIII, da Lei Complementar n.º 48/2010, que dispõe sobre a estruturação do Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal de Juquiá. Em 
Votação nominal, foi aprovado por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar   o 
senhor Presidente encerrou os trabalhos da sessão   da qual lavrou se a presente Ata 
que após ser lida e aprovada será assinada pelo Presidente, Primeiro e Segundo 
Secretário. 
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